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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
SJDHDS
GABINETE DO SECRETÁRIO - SJDHDS/GAB

Oficio nº 641/2019 - SJDHDS/GAB
 

Salvador, 23 de outubro de 2019.
 

Ilustríssimo Senhor
Jorge de Souza Tavares
Auditor de Contas Públicas
Segunda Coordenadoria de Controle Externo – Gerência 2A
TCE - Tribunal de Contas do Estado da Bahia
4º Avenida, nº 495, Plataforma V, 1º and. CAB
N e s t a
 
Assunto: Resposta à Solicitação nº. JST 01/2019.
 
Prezado Auditor,
 
Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me à Solicitação em epígrafe (00012168904),
cadastrada no SEI sob nº 082.1708.2019.0007776-20, por meio do qual V.Sa. visando dar
cumprimento à Ordem de Serviço n.º 112/2019, que delega poderes à equipe técnica designada
para proceder à Auditoria de Acompanhamento Execução Orçamentária e Financeira da
SJDHDS, do período de 01/01 a 31/08/2019, solicita documentos e informações relacionados
ao Termo de Colaboração nº 14/2017, firmado com o Instituto de Defesa dos Direitos
Humanos Doutor Jesus, apresentamos as informações a seguir, a partir dos subsídios das
áreas técnicas competentes no âmbito desta Pasta, quais sejam, a Superintendência de Apoio e
Defesa dos Direitos Humanos – SUDH, Coordenação de Contratos e Convênios – CCC e
Diretoria Administrativa – DA.
 
 
I – Do prazo originariamente concedido.
 
Preliminarmente, registramos a atenção dispensada por esse i. Auditor no sentido de conceder
dilação do prazo originário, qual seja, 18/10/2019, até a presente data, para resposta à presente
Solicitação.
 
II – Dos itens requeridos na Solicitação nº. JST 01/2019.
 
1 – Registro no SIAP (Sistema de Administração do Estado) dos bens adquiridos,
conforme Cláusula Terceira no paragrafo décimo;
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No tocante ao presente item, a SUDH/SJDHDS e a DA/SJDHDS registram a formalização de
processo administrativo nº 082.1737.2019.0007774-01 para adoção de providências voltadas ao
registro no SIAP dos bens adquiridos pela Entidade, sinalizando que o Parágrafo Décimo da
Clausula Terceira dispõe acerca da obrigatoriedade da OSC parceira encaminhar ao Gestor da
Parceria, no prazo de 30 (trinta) dias após a devida aquisição, cópia das respectivas Notas
Fiscais a fim que se proceda ao posterior controle junto ao SIAP.
 
Nesse sentido, a CCC/SJDHDS destaca que as Notas Fiscais mencionadas foram devidamente
entregues m referência a minuta apresentada temos a informar que as Notas Fiscais
mencionadas foram entregues na  apresentação da prestação de contas da 1ª  parcela,
consubstanciada no processo nº 1550180018968, datado de 15/05/2018, viabilizando,  a partir
de então, a oportuna inserção junto ao referido Sistema, em momento posterior ao cumprimento
dessa obrigação pela OSC parceira, nos termos indicados no Termo de Colaboração objeto
desta Solicitação.
 
2 – Comprovação do cumprimento da Cláusula Décima Primeira dos bens adquiridos
com recursos provenientes da celebração da parceria;
 
Referentemente ao item aqui pontuado, acerca do cumprimento da Clausula Décima Primeira, a
qual dispõe que durante a vigência da parceria, deverão os bens adquiridos com recursos da
mesma serem gravados com clausula de inalienabilidade, desse modo, a SUDH/SJDHDS e
DA/SJDHDS reafirmam a adoção de providências nesse sentido no âmbito do processo
administrativo nº 082.1737.2019.0007774-01, registrando que a aludida parceria encontra-se
vigente, cujo encerramento se dará em dezembro do corrente ano, possibilitando, portanto, a
adoção das medidas citadas observando-se os termos indicados no Instrumento.
 
3 – Em consulta no site www.detran.ba.gov.br/serviços/veiculos/situacao-de-veiculos, foi
constatado que os cinco ônibus, adquiridos da Empresa Rota Transportes Rodoviários Ltda,
através da nota fiscal nº 522 em 19/01/2018 no valor de R$350.000,00, pago em 02 parcelas,
apesar de quitadas, estão com restrição financeira.
 
Relativamente a este item a CCC/SJDHDS informa envio anterior através do endereço
eletrônico do servidor dessa Coordenação, o Sr. Leonardo Guimarães em 15/10/2019 das Notas
Fiscais correspondentes, que ora reencaminhamos (doc. 01 - 00012172147 e 00012172235),
bem assim, documentação anexado indicando a ausência de restrição financeira nos bens
indicados.
 
Dessa maneira, considerando o estabelecido na aludida Solicitação, em face da celeridade,
encaminhamos os documentos e informações pertinentes eletronicamente, através do endereço
eletrônico fornecido (jst@tce.ba.gov.br).
 
Certos da prestação dos esclarecimentos pertinentes, requeremos o acolhimento das
informações/documentos ora apresentados, ao tempo que renovamos protestos de elevada
estima e consideração, colocando as áreas técnicas competentes à disposição.
 
Atenciosamente,

   
Carlos Martins Marques de Santana

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Mar�ns Marques de Santana, Secretário, em
23/10/2019, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00012170209 e o código CRC 2E521D6E.

Referência: Processo nº 082.1708.2019.0007776-20 SEI nº 00012170209
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Luciana Maria Spinola Gomes
Remetente - Assinado em 12/12/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K2NZMWODA5


